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ESTADO DE SÃO PAULO covrnuo co11u1Utimo O( UClUIA 

LEI NtlMER0 1.739, DE 09 DE SE'ri'T'i'fl<.l ng 1.092 
================================~~========== 

Dispõe sobre 

mero l. 528, 
1.989. 

, 
revo5::1:; ao du Lei nu 

de 05 ae dezembro de 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal ne Uchoa, 

:atado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­

, promulgo a seguinte Lei: · 
Artigo lQ. - Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei­

,úmero 1.528, de 05 de dezembro de 1.989. 
Artigo 211. - Ficam revigorados os artigos do Código 'rr~ 

,utário Municipal, os quais. foram substi tuidos por 111c11c.i.ona<la Lei -

1úmero 1.528, de 05 de dezembro de 1.989. 
Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigor n,1 ,1. l:·1 1 lc s•J.a -

,ublicação, revogadas as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 cli:i:c ·I(• rnên ·le se 

;embro 'do ano de 1.992. 

Registrado no livro de 

Lfixação no local de costume e pel 

C LSO 
PREFEITO MUNIC 11· ,, 1, 

e_B-.--i!m---segtl.id:i. publica•3o por 

local. 


